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CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º
12/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA
CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL E A
EMPRESA LÍDER
NOTEBOOKS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 00480-
00004580/2024-16

NÚMERO SIGGo: 053059

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF, CNPJ nº 08.944.148/0001-96,
com sede no Zona Cívico-Administra�va, Praça do Buri�, 13º andar, sala nº 1301, Anexo do Palácio do Buri�,
Brasília-DF, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por Breno Rocha Pires e
Albuquerque, nomeado pelo Decreto de 11 de março de 2020, publicado no DODF - Edição Extra nº 25, de 11 de
março de 2020, portador da matrícula funcional nº 263.436-8, na qualidade de Secretário de Estado
Controlador-Geral do Distrito Federal Subs�tuto, e a empresa LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 12.477.490/0002-81, com sede na Av. Acesso Rodoviário, SN, Quadra 11, Mod. 01, 02 e 04, Quadra 12,
Mod. 01 parte Galpão 05, 06, 07, 08 e 09, Sala 33 TIMS - Serra/ES, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato por Jovino Pereira de Brito Júnior, portador da Carteira de Iden�dade nº 5951245 -
SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 776.170.616-68, na qualidade de Diretor Jurídico e Administrador, resolvem
firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

2.1. O presente Contrato obedece ao Edital de Pregão nº 81/2023 (155449852), ao Termo de Homologação
(155449852), a Ata de Registro de Preços - ARP nº CPL/PRESI/TJRO (155449852), a Solicitação de Adesão a ARP
(155611910), a Autorização de Adesão à Ata (155871955), a Carta de Anuência do Fornecedor (155936053), com
fundamento na Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto nº 10.024/2019, bem como na Lei nº
8.666/1993 e demais normas per�nentes aplicáveis ao objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de computadores, modelo Thinkcentre M80Q GEN4, marca
Lenovo, conforme condições, quan�dades e especificações constantes do Termo Referência de SEI Id.
156109379, na Ata de Registro de Preços - ARP nº CPL/PRESI/TJRO (155449852) e na Carta de Anuência do
Fornecedor (155936053), que passam a integrar o presente Termo, independentemente de sua integral
transcrição.
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Item Descrição do Item Unidade de
Medida Quan�dade

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total
(R$)

01

Microcomputador
Marca: LENOVO

Modelo: THINKCENTRE M80Q
GEN4

Partnumber: 12EACT01WW

Unidade 92 R$ 3.900,00 R$
358.800,00

Total da aquisição R$
358.800,00

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 358.800,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e oitocentos reais),
procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual.

5.2 - Observado o interregno mínimo de um ano, a par�r da data limite para apresentação da proposta, o
Contrato celebrado poderá ter seus valores anualmente reajustados, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 45101

II – Programa de Trabalho: 04.126.8203.1471.0066 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO--DISTRITO
FEDERAL

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.52

IV – Fonte de Recursos: 358.800,00

6.2 - O empenho é de R$ 358.800,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e oitocentos reais), conforme Nota de
Empenho nº 2024NE00535, emi�da em 22/11/2024, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota fiscal, desde que
efetuado o "atesto" pelo Gestor do Contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da nota
fiscal/fatura e das condições de habilitação;

7.2. Passados 30 (trinta) dias corridos sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo
com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto Distrital nº 37.121/2016;

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE;

7.4. O pagamento somente será realizado após a comprovação da condição de habilitação da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua úl�ma assinatura pelas partes,
ressalvada a garan�a e a assistência técnica on site do(s) equipamento(s), que será de 60 (sessenta) meses,
contados da data de emissão do Termo de Recebimento e Aceitação pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA ON SITE DOS EQUIPAMENTOS

9.1. A assistência técnica deverá ser on site, em Brasília-DF. Havendo empresas autorizadas pelo(s) fabricante(s)
do(s) equipamento(s) para a prestação dos serviços de assistência técnica, sediadas em outros municípios e
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estados, a empresa mais próxima deverá se deslocar para o local onde es�ver alocado o equipamento
defeituoso, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE.

9.2. A assistência técnica do(s) equipamento(s) deverá ser prestada durante o prazo de 60 (sessenta) meses ,
contados a par�r da emissão do Termo de Recebimento e Aceitação do(s) equipamento(s).

9.3. A assistência técnica on site deverá ser realizada durante todo o período de garan�a, pelo próprio fabricante
ou por empresa de Assistência Técnica Autorizada, a fim de que sejam man�dos válidos todos os direitos
oriundos da garan�a.

9.4. Nos casos em que a assistência técnica for prestada por meio de empresas de Assistências Técnicas
Autorizadas, deverão ser apresentados pela CONTRATADA para fins de iden�ficação, o nome e o telefone da(s)
empresa(s) credenciada(s) que prestará(ão) atendimento aos chamados técnicos.

9.5. A CONTRATADA deverá garan�r a disponibilização de "Canal de Atendimento" via e-mail ou sistema para
registro de chamados técnicos, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (das 8h às 14h).
Os chamados poderão ser registrados pela equipe técnica do CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá fornecer o
número de telefone para que a equipe de gestão técnica possa realizar contato, visando solucionar dúvidas e
ques�onamentos. Para o registro de abertura do chamado técnico, o CONTRATANTE prestará as seguintes
informações:

a) número de série do(s) equipamento(s);

b) local para atendimento do(s) equipamento(s).

c) defeito/ocorrência observada (o CONTRATANTE não realizará análise prévia e técnica do(s) equipamento(s)
quando da abertura de um registro de chamado técnico);

d) nome do responsável pela solicitação e número do telefone para contato; e

e) nome do responsável local.

9.6. A manutenção e a remoção do(s) defeito(s) apresentado(s) pelo(s) equipamento(s) englobam todos os
elementos de hardware e so�ware do(s) equipamento(s), incluindo suporte técnico, assistência corre�va e
atualização tecnológica, subs�tuição de peças, devendo ser u�lizadas apenas peças e componentes genuínos, e
ainda executar todos os ajustes, reparos e correções necessárias para a recolocação do(s) equipamento(s) em
perfeito funcionamento.

9.7. A subs�tuição ou reparação englobam qualquer peça e sistema operacional, já existentes no equipamento
quando da entrega pela CONTRATADA, ainda que por desgaste, incluindo toda a mão de obra necessária à
intervenção técnica, durante todo período especificado acima, sem ônus para o CONTRATANTE.

9.8. O prazo máximo para solução de problemas – a qual se dará com a efe�va recolocação do(s) equipamento(s)
em seu pleno estado de funcionamento, incluindo hardware e so�ware – deverá ser de, no máximo, 3 (três) dias
úteis, contados do primeiro dia ú�l após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ ou componentes
mecânicos ou eletrônicos.

9.9. Da Garan�a Contratual

9.9.1. A CONTRATADA deverá prestar garan�a de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
da contratação (valor unitário do equipamento x quan�dade solicitada), a qual será des�nada a assegurar o
cumprimento das normas da presente licitação, a boa e fiel execução do Contrato, assim como o pagamento de
eventuais multas. Esta garan�a deverá ser apresentada em até 10 dias úteis da data de assinatura do contrato.

9.9.2. A garan�a citada no item anterior, será liberada ou res�tuída após a execução do contrato (60 meses) e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

9.9.3. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

a) Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública;

b) Seguro-garan�a;

c) Fiança bancária.

9.9.4. O não cumprimento da obrigação acima descrita será considerada como recusa em assinar o contrato,
imputando-se à CONTRATADA a aplicação da correspondente penalidade.

9.9.5. O valor da garan�a deverá ser atualizado em razão de revisão, repactuação e alterações contratuais.

9.9.6. A garan�a deverá ter validade de, no mínimo, 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO SUPORTE TÉCNICO

10.1. A CONTRATADA deverá prestar o suporte técnico em conformidade com o disposto no Termo de
Referência, ressalvada também as disposições do Edital de Pregão nº 081/2023 - TJRO (155449852).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

11.1. O prazo de entrega e as condições de recebimento provisório e defini�vo são aqueles estabelecidos no
Termo de Referência e demais disposições da Ata de Registro de Preços aderida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DO LOCAL E HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

12.1. A entrega do objeto e o serviço de suporte e manutenção será realizado na Controladoria-Geral do Distrito
Federal, localizada na Zona Cívico-Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, 12º andar, Brasília-DF ou quando
possível, de forma virtual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DOS NÍVEIS DE SERVIÇO

13.1. Os níveis de serviço são aqueles estabelecidos no Termo de Referência e demais disposições da Ata de
Registro de Preços aderida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1. A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro funcional profissionais treinados e preferencialmente
cer�ficados pelo fabricante dos equipamentos. Esta solicitação visa garan�r que a CONTRATADA tenha plenas
condições de elaborar/acompanhar o processo de instalação/configuração do objeto da licitação, juntamente
com o profissional designado pelo CONTRATANTE, assim como manter o nível de suporte técnico necessário
durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES CONTRATANTE

15.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do Contrato, com o obje�vo de
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme o disposto no Art. 30 da IN 4, de setembro de 2014;

15.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados;

15.3. Permi�r e acompanhar o acesso dos funcionários da Contratada às suas dependências, para execução dos
serviços referentes a garan�a do objeto, sempre que necessário;

15.4. Emi�r relatórios sobre os atos rela�vos à execução do Contrato que vier a ser firmado, em especial, quanto
ao acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e propostas
de aplicação de sanções;

15.5. Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, no�ficadas à Contratada,
não sejam corrigidas dentro do prazo estabelecido;

15.6. Recusar no todo ou em parte, com a devida jus�fica�va, qualquer produto entregue ou serviço prestado
em desconformidade com o especificado neste Termo de Referência, no Edital, no Contrato e/ou na proposta da
Contratada;

15.7. Efetuar o pagamento devido à Contratada, após o recebimento do relatório técnico do serviço,
apresentação da nota fiscal do objeto e cer�dões de regularidade dentro dos prazos estabelecidos;

15.8. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto da contratação;

15.9. No�ficar, por escrito, a Contratada acerca da aplicação de eventuais penalidades, garan�ndo-lhe o direito
ao contraditório e a ampla defesa;

15.10. Aplicar à Contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis, quando
necessário.

15.11. Demais obrigações constantes do Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços aderida e seus
Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

16.1. Designar o preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do Contrato. O
preposto deverá acompanhar todos os trabalhos realizados para atuar como interface entre a equipe técnica da
CGDF e a equipe da Contratada;

16.2. Fornecer, a qualquer momento, as informações e os esclarecimentos técnicos solicitados pela CGDF sobre
os produtos fornecidos e execução dos trabalhos de assistência técnica;
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16.3. Os profissionais e prepostos da Contratada não terão qualquer vínculo emprega�cio com a Contratante,
correndo por conta exclusiva da primeira e todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista,
previdenciária, infortunís�ca do trabalho, fiscal, comercial e outras correlatas, as quais se obrigam a saldar;

16.4. Responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe
forem confiados ou aos seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após
o recebimento da no�ficação da Administração, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a
receber ou aplicação de sanções e penalidades;

16.5. Executar os serviços de acordo com as especificações e com os requisitos de qualidade e segurança,
recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e legislação per�nente;

16.6. Realizar os serviços de Assistência Técnica conforme previsto no Termo de Referência, inclusive com
subs�tuição de qualquer peça/equipamento defeituoso;

16.7. Sanar todas as irregularidades apontadas pela CGDF;

16.8. Assumir total responsabilidade pelos atos administra�vos e encargos previstos na legislação trabalhista,
tais como: controle de frequências, ausências permi�das, licenças autorizadas, promoções, férias, punições,
admissões, demissões, transferências, como também pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e
seguros e outros correlatos;

16.9. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados;

16.10. Assinar termo de confidencialidade;

16.11. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do
contrato, nem subcontratar;

16.12. A Contratada deverá manter vínculo emprega�cio com todos os profissionais alocados aos serviços
descritos no Termo de Referência, quando o caso;

16.13. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos
termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/1993;

16.14. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e/ou da Ata de Registro de Preços
aderida, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

16.15. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito
Federal ou a terceiros;

16.16. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

16.17. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

16.18. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16.19. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

16.20. A Contratada deverá estar apta a prestar o serviço nos prazos determinados neste processo de
contratação de suporte e manutenção e subs�tuição de peças quando necessário, nas condições descritas no/]
Termo de Referência;

16.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

16.22. Todos os custos com pessoal são de responsabilidade da empresa contratada na forma deste documento,
sem quaisquer ônus posteriores ao contrato. Todos os impostos, transportes e outros aspectos financeiros
deverão estar con�dos nos preços da proposta comercial;
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16.23. A Contratada deverá declarar que respeita os termos es�pulados na Lei nº 5.061, de 08 de março de
2013, que proíbe o uso de mão de obra infan�l;

16.24. Quando o caso, a Contratada deverá declarar que respeita o cumprimento de reserva de cargos
estabelecida na Lei nº 8.213/1991, ar�go nº 93, que obriga a empresa com 100 (cem) ou mais empregados,
preencha de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas

16.25. Demais obrigações constantes do Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços e seu(s) Anexo(s).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

17.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no
art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos.

17.2. A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

17.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR  

18.1 - O Distrito Federal, por meio da Controladoria-Geral do DIstrito Federal, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

18.2 - Do acompanhamento e fiscalização:

18.2.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por uma comissão representante da Administração Pública, ao
qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato.

18.2.2 - A comissão de fiscalização do Contrato indicado pela Contratante deverá ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução do CONTRATO.

18.2.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 70, da Lei
Federal nº 8.666/1993.

18.2.4 - O executor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências observadas, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

18.2.5 - A execução da CONTRATAÇÃO será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,
ou por uma comissão formalmente designada pela Administração, o que couber, o qual compe�rá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato, e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos
Arts. 67 a 73, da Lei Federal nº 8.666/1993, e dos Decretos Distritais nº 32.598/2010 e 32.753/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A disciplina das infrações e sanções administra�vas aplicáveis no curso da licitação e da execução é aquela
prevista na Lei Federal nº 8.666/1993, e a regulamentação da matéria em âmbito local a par�r do Decreto nº
26.851/2006, entre outros diplomas norma�vos aplicáveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

20.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para
tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção
do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

21.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
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Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

22.1. A Contratada deverá conhecer e seguir a Polí�ca de Segurança da Informação – PoSIC do GDF, Resolução nº
03, de 06 de novembro de 2018, disponível em h�p://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?
pasta=2018/11_Novembro/DODF%20224%2026-11-2018&arquivo=DODF%20224%2026-11-
2018%20INTEGRA.pdf.

22.2. A Contratada deverá assinar o termo de confidencialidade (Anexo Único) das informações recebidas
durante toda execução do Contrato que será firmado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUSTENTABILIDADE

23.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei nº
4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/93, que
estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser
observados os requisitos ambientais como menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

24.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego
de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo
sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

24.2 - É vedado qualquer �po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital nº 38.365, de 26
de julho de 2017.

24.3 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório,
podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de
forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de
vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas
pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de
mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas,
quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

25.1. Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, inciso XXXIII e ar�go
227, §3º, inciso I, da Cons�tuição Federal, é vedada a u�lização de mão de obra infan�l no presente CONTRATO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

26.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 32.751/2011

27.1. Os editais de licitações e de chamamentos públicos estabelecerão a impossibilidade de par�cipação de
pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:
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I - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela
realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou

II - agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente
superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. A empresa ofertante do produto / serviço a ser contratado não poderá possuir entre seus dirigentes,
gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou empregados, qualquer pessoa que seja funcionário de carreira ou que
exerça cargo em comissão no Governo do Distrito Federal, pois isso deverá observar o § 2º, do Art. 3º, do
Decreto nº 32.751/2011, no qual veda o nepo�smo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Poder Execu�vo do Distrito Federal.

28.2. A Contratada não deverá observar práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual,
nos termos do Decreto nº 46.174/2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

29.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro pela
Controladoria-Geral do Distrito Federal.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO 

30.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado e assinado
pelas partes.

 

DANIEL ALVES LIMA
Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

 

JOVINO PEREIRA DE BRITO JÚNIOR
Diretor Jurídico e Administrador
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